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LEI N.º 116/24 – DE 30 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
Dispõe sobre autorização para celebração de Termo de 
Colaboração com a Organização de Interesse Social e dá 
outras providências. 
 
 
ANTONIO SIMONATO, Prefeito Municipal de Paulicéia, 
Comarca de Panorama, Estado São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ... 
 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:  

 
ARTIGO 1 º – Fica o Executivo Municipal autorizado, a firmar Termo de Colaboração 
com Organização de Interesse Social, em regime de mutua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco de atendimento de 
alunos/usuários portadores de necessidades especiais, nas áreas de saúde, 
educação e social. 
 
§ 1 ° - A escolha da Organização da Sociedade de Interesse Social será mediante 
realização de chamamento público e / ou de processo de seleção que estejam 
pautados em critérios que obedeçam às regras estipuladas na Lei nº 13.019/14. 
 
ARTIGO 2 º – A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos recebidos, 
dentro dos prazos e condições estabelecidas em Termo de Colaboração ou Fomento 
e legislação pertinente. 
 
ARTIGO 3 º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
do orçamento. 

 
ARTIGO 4 º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

  Paulicéia, data supramencionada. 
 
 

          ANTONIO SIMONATO 

         = Prefeito Municipal = 
 

       Registrada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município. 
 
  

    SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
    Diretora Administrativa          


